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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supRESSÃo vrcmal N." 066/2023

Manaus-AM, 2?AB,(M

Diretor n
de Souza
te

TPAATI

Empresa/lntêressado: Aggreko Energia de Geradores Ltda.

Endereço p/correspondência: Av. Emílio Marconato, Galpão G'l 8,

Núcleo Residencial Doutor João Aldo Nassif, Jaguariúna-SP. - CEP:
CEP: 139'16-074

CNPJ/CPF: 02.283.886/0001 -53 I nscrição E3taduâl (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99414-0819 E-mail: ambiental@grupoasg.srv.br

Processo no : 1 56921 2O22-61 ASV dêcorrênte da Ll No: N/A

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Corte de Árvore lsolada - CAI

Nome do Empreendimento: AGGREKO CAI UTE TEFE

Recibo SINAFLOR: N/A Área a ser suprimida (ha): 0,8073ha

Tipo de Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal)

Produto Espécie Nome Científico Volume Unidadê
Lenha Jutaí Hltmenea pumJoliu 2,628 st

Lcnha Jutaí Htmenea puryfolio 1,67 t st

Finalidade: Autorizar o Corte de Árvore lsolada de indivíduos com risco de queda na
área da UTE Tefé, Município de Tefé-AM.
Potencial Poluidor/Dêgradador: -- Porte: Micro Validade: í 80 dias

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Manoel Roberto Peretra Viana

Anotação de Responsabilidãde Técnica-ART: 4M20230366144 chave d9C65
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Rosa Juliano Marcos

gabinete@ipaam.am.gov. br
Fone:(g2) 2123Â721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Perque Dêz
Manaus - AM
CEP: 69050-030
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 0ó6/2023

l. O pedido de licenciamcnto e a respectiva concessão da mesm4 só teÍá val idade quando publicade DiáÍio Oficiál
do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de conlunicação mantido
pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n.3.7E5 de 24 de
julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de l20 dias.
antes do vencim€nto, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 20 t2;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a ernissão da Licença implicará na sua automáticâ
invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e firalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido peta kgislação Fedcral, Estadual e
Municipal;

6. A present€ Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes
constantes no proc€sso no 15ó92f2022{li

7. A presente Licençs esú sendo concedida com base nas informações constantes no proccsso de licenciaÍnento
e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;

8. ManteÍ integral as AÍeas de PreseÍvação PeÍmanente, conforme estabelerido a.Lei n. o 12-651112 e
t2.72:120t2.

9. Proteger o solo e os culsos d'água da contaminação por substáncias tóxicas (combustiveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintâs e outros);

10. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apÍesentar rêlatório parcial da supressão da vegetação
executada conforme Termo de RefeÉnci4 deste OEMÂ com a respectiva ART do proÍissional habilitado.

I I . Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção dâs vias de acesso para tÍansposiçâo na
áÍea-

12. Esta LAU de Supressão Vegetâl autoÍizâ somente a extração das espécies e volumet â listrdas;
13. Fica €xpressamente pÍoibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaiba (Copaifera

trapezifolia hayne; Copaifera rcticulata; Copaifera multüuga), de arordo com o DecÍeto Estadual n 25.044/05;
14. Não são passíveis de explciração paÍa fins madeireiros a Castanheira (Beíholletia excelsa) e a Seringueira

(Heveâ spp.), em florestrs naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975106.

15. A doâçgo de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origcm
Florcstal -DOF.

16. Após a emissão da AUTEX e posteÍior declaração de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos ficaáo
disponíveis no DOF para destinação.

17. Os cÍéditos de Reposição FloÍestal serão cadasúados no CPF/CNPJ do d€tentor da LAU, ou caso solicitado via
requerimento no ato do pÍotocolo, para terceiros indicados pelo dctentor da licença.

I E. Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensação Ambiental no prazo de 30 dias.
19. A s8ída de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisticamente

inviável deverá ser devidamente j ustificada.
20. Confirmados os indícios de comercializâção inegular de créditos no sistema DOF será procedido a Suspensâo

e./ou Cancrlarnento da LAU e respectiva AUTEX.
21. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respcctiva ART do

profissional húilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume,
contpÍovaçâo dâ destinâção do material vegetal, cooÍdenadâs geogúÍicas, ÍegistÍo fotogÍáÍico e outÍas
informações peÍtinentes no prazo de validade da licença;

22. Na oconência de espécies Fotegidas na foÍma da Lei duante a execução da atividade de supressâo vegetal,
informar a este OEMA imediatam€nte e solicitar o corte destes indivíduos arbóreos;

23. Não é permitida a realização de queimada na áre€ objeto desta autoÍização;
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IMPORTANTE:
. Fica arprailrman& proibido o tdnlportc do matcrial. lcm o Documcrto de OÉgsm Flor.rtrl - DOF
. O uso iÍÍcgular desta LAU implica nâ sua invalidaÉo. tem como nâs satrções pÍevistas na legislaçâo;
. Esle Documento nào contém em€ndâs ou rasüÍas:
. Este Documcnto deve pcÍmarecer no local da exploraçào pârâ efeito de fiscaliz!çào (fieíte e verso)
. O volume autorizado nâo quita volume pendente de rcposição Ílorestâl;
. Os dados técnicos do projeto slo d€ inteira rcsponsabilidsde do responsivel tecnico

Oliveira Geisller

gâbinete@ipaam.am. gov. br
Fone:(gz) 212}.6721 I 2123-6731
Av. Mario Yliranga, 3280, PaÍque Dez
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Empresa/lnteressado: Aggreko Energia de Geradorês Ltda.

Endereço p/correspondência: Av. Emílio Marconato, Galpão G 1 8,
Núcleo Resrdencial Doutor João Aldo Nassif, Jaguariúna-SP. - CEP:

CEP:13916-074

CNPJ/CPF: 02.283.886/0001 -53 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99414-0819 E-mail: ambiental@grupoasg.srv.br

Processo no: 1 569212022-61 ASV decorrente da Ll No: N/A

Emprese/lntêressado: Aggreko Energia de Geradores Ltda.

CNPJ/CPF: 02.283.886/0001 -53 CAR: N/A

Area do lmóvel: 'l ,5085 ha Processo no : 1 569212022-6 1

Localização: Margem Esquerda do Rio Tefé, Município de Tefé-AM

Coordenadas Geográficas

Ponto Latitude Longitude Ponto Lâtitude Longitude
P 0l 3.20',58.922"S 64"41',22.'.l18-W P03 3.2r'04..148-S 64'41'25.220=W
P02 3'21'01.417*s 64.41'20.991*W P 0,1 3'21',ot, 7's 64"41'26.994"W
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